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LEI Nº.: 3.348, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.

“Autoriza a prorrogação do prazo de contratações de pessoal por tempo certo e determinado, para atender necessidade de excepcional interesse público, previstas nas leis municipais que menciona e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a prorrogação de contratações de pessoal por tempo certo e determinado, para atender necessidade de excepcional interesse público, previstas nas seguintes leis municipais:

I – Lei nº. 3.034, de 22 de dezembro de 2010, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.056, de 25 de fevereiro de 2011;

II – Lei nº. 3.035, de 22 de dezembro de 2010, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.046, de 21 de janeiro de 2011;

III – Lei nº. 3.036, de 22 de dezembro de 2010, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.123, de 09 de setembro de 2011;

IV – Lei nº. 3.042, de 30 de dezembro de 2010;

V – Lei nº. 3.043, de 30 de dezembro de 2010, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.164, de 20 de dezembro de 2011 e Lei nº. 3.327, de 14 de outubro de 2013;

VI – Lei nº. 3.044, de 30 de dezembro de 2010;

VII – Lei nº. 3.045, de 21 de janeiro de 2011;

VIII – Lei nº. 3.060, de 04 de março de 2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.164, de 20 de dezembro de 2011;

IX – Lei nº. 3.063, de 18 de março de 2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.164, de 20 de dezembro de 2011;

X – Lei nº. 3.064, de 18 de março de 2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.164, de 20 de dezembro de 2011;

XI – Lei nº. 3.075, de 29 de abril de 2011;

XII – Lei nº. 3.076, de 29 de abril de 2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.164, de 20 de dezembro de 2011;

XIII – Lei nº. 3.088, de 03 de junho de 2011;

XIV – Lei nº. 3.089, de 03 de junho de 2011;

XV – Lei nº. 3.092, de 08 de junho de 2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.164, de 20 de dezembro de 2011;

XVI – Lei nº. 3.093, de 08 de junho de 2011;

XVII – Lei nº. 3.098, de 17 de junho de 2011;

XVIII – Lei nº. 3.102, de 17 de junho de 2011;

XIX – Lei nº. 3.103, de 17 de junho de 2011;

XX – Lei nº. 3.129, de 23 de setembro de 2011;

XXI – Lei nº. 3.130, de 23 de setembro de 2011;

XXII – Lei nº. 3.148, de 18 de novembro de 2011;

XXIII – Lei nº. 3.149, de 18 de novembro de 2011;

XXIV – Lei nº. 3.157, de 20 de dezembro de 2011;

XXV – Lei nº. 3.158, de 20 de dezembro de 2011;
XXVI – Lei nº. 3.160, de 20 de dezembro de 2011;

XXVII – Lei nº. 3.162, de 20 de dezembro de 2011;

XXVIII – Lei nº. 3.163, de 20 de dezembro de 2011;

XXIX – Lei nº. 3.167, de 06 de janeiro de 2012, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.225, de 13 de julho de 2012;
XXX – Lei nº. 3.267, de 08 de fevereiro de 2013, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 3.290, de 23 de maio de 2013;

XXXI – suprimido;
XXXII – Lei nº. 3.279, de 12 de abril de 2013;

XXXIII – Lei nº. 3.325, de 14 de outubro de 2013.

Art. 2º. A prorrogação das contratações de que trata o art. 1º, desta Lei, será efetuada até 31 de julho de 2014.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 20 de dezembro de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER

Prefeito Municipal 
